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<p,refeitura municipal de 

GHllEIE DO PIHEllD LE I N22. 355, DE 18 DE SETEMBRO DE 1985. 

Autoriza a permuta de imóveis, para -ins de 

construção da sede do Corpo de Bombeiros de 

Assis. 

o·PREFE ITO DO MUN ICfP IO DE ASS IS: 

Faço saber que a C�mara Municipal aprova e eu sanci2 

no a seguinte Lei: 

Artigo 12 - Fica a Prefeitura Munjcip�I de Ai�ia ��torizqda a � 

lienar, mediante permuta, áreas de terrenos com a 

Senhora Ivone Outra Silva e Filhos, a saber: 

a) A senhora Ivone Outra Silva e Filhos transferirão 

para o patrimônio da Fazenda do Municfpio de A§. 

sis, sem Ônus,· as seguintes áreas de terrenos de 

suas propriedades: 

ÁREA 1 - Começa no ponto "A", situado na divisa com 

o imóvel de Vicente Carlos, distante 6,00 

metros do alinhamento predial da Rua Ant2-

nio Zuardi; deste ponto, segue pela divisa

do muro do sr. Vicente Carlos, na extensão -

de 15,40 metros até o ponto "8"; deste pon� 

deflete à esquerda e segue em reta, na e� 

tensão de 34,30 metros, confrontando com a 

área remanescente da Srª. 1 vone Outra Si 1 va -

e Filhos, até o ponto "C"; deste ponto, de 

flete à esquerda e segue em reta, confro� -

tando com área da Prefeitura Municipal 

Assis na extensão de 41,00 metros, até 

de 

o 

t "A" . � . d t d . • pon o , 1n1c10 es a escr1çao, encerra� 

do um per r metro de f orma�;tr i angu 1 ar, conte� 

do uma área total de 246,00 m2, sem benfei

torias. 

ÁREA 2-Começa no ponto "A", situado em terras. da 

Srª. Ivone Outra Silva e Filhos; deste ponto 

segue em reta, na distância de 13,00 metros 
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confrontando área remanescente da Srª. Ivone 

Outra Silva e Filhos at� o ponto "B", situã 

do na divisa com a área da Prefeitura Muni-

cipal de Assis, que será transferida à 

Ivone Outra Silva e Filhos; deste ponto 

sr9. 

, 

deflete à esquerda e segue em reta, confr21 

tando com terras da Prefeitura Municipal de 

Assis, na extensão de 14,50 metros, at� o 

ponto "C", comum às áreas 1 e 2; deste pou

to, deflete à esquerda e segue em reta co�

frontando com área remanescente da sr9. lv2-

ne Outra da Si 1 va e F i 1 hos, na extensão de -

6,00 metr.os, at� o ponto "A", início desta

desta descrição, encerrando um perímetro de

forma triangular, com área total de 42,25 m2 

sem benfeitorias; 

b) A Prefeitura Municipal de Assis, transferirá para 

a senhora Ivone Outra Silva e Filhos, sem Ônus, em 

permuta, a seguinte área de terreno de sua propri� 

dade: 

ÃREA - 3-Começa no ponto "A", situado na divisa da pr2 

priedade da Srª· Ivone Outra Silva e Filhos no 

alinhamento predial da Rua Campos Salles; de� 

te ponto, segue em reta, pela divisa do imÓ -

vel da Srª. Ivone Outra Silva e Filhos, na e� 

tensão de 32,80 metros at� o ponto "B", comum 

à área 2, que será transferido à Prefeitura -

Municipal de Assis; deste ponto, deflete 

direita e segue em reta, confrontando com 

... 

a 

rea da Prefeitura Municipal de Assis, na ext2:1 

são de 28, 50 metros, até o ponto "C", situaa -
. -

do no ai inhamento predial da Rua Campos Salles 
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distante 20,70 metros da esquina da Rua Ant2 

nio Zuardi; deste ponto, deflete à direita -

e segue em reta, pelo alinhamento predial da 

Rua Campos Salles, na extensão de 15,00 me 

tros, at� o ponto "A", infcio desta descri 

çao, fechando um perfmetro de forma triang�

lar, contendo uma área total de 2 13,75 m2,sem 

benfeitorias. 

Parágrafo Único - Os imóveis a que se refere a letra�, ÁREA 1 e 

2, deste artigo, destina-se à construção da sede do Co� 

po de Bombeiros derAssis. 

Artigo 22-As áreas 1, 2 e 3, das letras� e k do artigo anterior -

estão descritas, r�spectivamente, no desenho nºO I03, elQ 

borado pelo Depart�mento de Planejamento da Prefeitura -

Municipal de Assis, que fica fazendo parte integrante 

desta Lei. 

Artigo 32-As despesas com a transferência dos imóveis constantes 

da presente Lei correrão por conta exclusiva de dotaç�o 

prÓpria orçamentária do Municfpio de Assis. 

Artigo 42-Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Artigo 52-Revogam-se às disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Assis,_em 18 de setembro de 1985. 

JOS� SA 

A 

Chefe do Depa t mento de Administração 

Publicada no Departamento 

pai , em 18 de setembro de 1985 

.. 

-
raça o 

Munici 

__ ........... ____ ___, __ -:----·----·-


